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DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O 

GABARITO PRELIMINAR 
 
 
 
 

Prezados(as) Candidatos(as), 
 
 Em atenção ao processo seletivo referente ao Concurso Público de São Raimundo das 
Mangabeiras  - MA, vimos por meio deste ofício divulgar o resultado da análise dos recursos 
interpostos contra o gabarito preliminar da prova objetiva.  
 
Após minuciosa avaliação das alegações apresentadas pelos candidatos, informamos que 
as respostas seguem os seguintes critérios: 
 
1. RECURSOS DEFERIDOS: Os recursos que foram considerados procedentes resultaram 

na alteração do gabarito preliminar ou anulação da questão. Os pontos correspondentes 
a questões anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, já os correspondentes a 
questões alteradas serão atribuídos aos candidatos que tiveram as respostas de acordo 
com o novo gabarito. 
 

2. RECURSOS INDEFERIDOS: Os recursos que não obtiveram fundamentação para 
alteração do gabarito permanecem indeferidos. Dessa forma as respostas permanecem 
inateradas e os pontos serão atribuídos aos candidatos que tiverem suas respostas de 
acordo com o gabarito oficial. 

 
 

Agradecemos a compreensão e colaboração de todos os candidatos durante esse processo. 
Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas adicionais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alesandro de Jesus Lima Teixeira 
Instituto Social Da Cidadania Juscelino Kubitschek 
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CARGO: FARMACÊUTICO  
 

RESULTADO DOS RECURSOS 

QUESTÃO EMENTA RESULTADO 

11 Anulação da questão   DEFERIDO 

12 Alteração de gabarito para letra B DEFERIDO  

13 Anulação da questão  DEFERIDO  

14 Anulação da questão DEFERIDO 

20 Anulação da questão DEFERIDO 

24 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anulação da questão 

INDEFERIDO  
 

Após análise do recurso apresentado, esclarecemos 
que, de acordo com o artigo 17 da Lei nº 5.991/1973, 
uma farmácia pode funcionar sem a assistência de 
um técnico responsável por um período máximo de 
30 dias. Durante esse prazo, é vedado o aviamento 
de fórmulas magistrais ou oficinais, bem como a 
venda de medicamentos sujeitos ao regime especial 
de controle. 
Entretanto, ultrapassado o prazo de 30 dias, as 
sanções previstas incluem penalidades 
administrativas, como multas, e, em casos de 
reincidência ou infrações graves, a interdição do 
estabelecimento. Contudo, a questão em análise 
exigia do candidato a identificação da consequência 
mais relevante e diretamente associada à ausência 
do técnico responsável. 
Ao analisar as alternativas disponíveis, verifica-se 
que: 

• Alternativa A: Suspensão imediata do alvará 
não está expressamente prevista na 
legislação como consequência direta. 

• Alternativa C: Aplicação de multa é uma 
sanção possível, mas não é a principal 
consequência abordada no contexto da 
questão. 

• Alternativa D: Substituição do farmacêutico 
por prático de farmácia não encontra 
respaldo na legislação atual. 

• Alternativa B: Proibição de aviamento de 
fórmulas magistrais e venda de 
medicamentos sujeitos a controle especial 
está expressamente prevista no artigo 17 e 
está diretamente relacionada à ausência do 
técnico responsável. 

Dessa forma, ainda que o candidato argumente que 
tais restrições se aplicam ao período inicial de 30 
dias, entende-se que a alternativa B é a que melhor 
representa as restrições impostas à farmácia diante 
da ausência do profissional, uma vez que o 
enunciado não especificou se o prazo de 30 dias 
havia sido ultrapassado. Logo, trata-se da resposta 
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mais adequada ao contexto apresentado. 
 

26 Anulação da questão DEFERIDO  

 


